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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA, 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 063ª Zona
Eleitoral da Comarca de Inajá, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.479/2023
Recife, 28 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, Promotora de
Justiça de Buíque, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Pedra, de 1ª Entrância, no período de
11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do Dr. Raul Lins Bastos
Sales.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.492/2023
Recife, 28 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 2.474/2023;

CONSIDERANDO a solicitação da 4ª Circunscrição Ministerial para
publicar a escala das audiências de custódia do POLO 07 –
PESQUEIRA e do POLO 11 - ARCOVERDE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Publicar as Escalas de Prontidão das Audiências de Custódia, a serem
cumpridas durante o mês de SETEMBRO de 2023, nos polos regionais
supracitados, conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.497/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial de Petrolina;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial de Olinda;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.472/2023, de 25/08/2023,
publicada no DOE do dia 28/08/2023 e da Portaria POR-PGJ n.º
2.478/2023, de 28/08/2023, publicada n DOE do dia 29/08/2023,
conforme anexo desta Portaria:

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.498/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das Escalas de sobreaviso de Membros
do mês de setembro/2023, por meio da Portaria PGJ Nº 2.473/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial de Olinda, para alterar a escala de
SOBREAVISO - METROPOLITANO;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.473/2023, de 25/08/2023,
publicada no DOE do dia 26/08/2023, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.499/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO,
Promotor de Justiça de Alagoinha, de 1ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 058ª Zona Eleitoral da
Comarca de Pedra, no período de 11/09/2023 a 30/09/2023, em razão
das férias do Dr. Raul Lins Bastos Sales.

II - Revogar a Portaria PGJ Nº 2.483/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.500/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a necessidade de designação simultânea auxiliar
para esta Promotoria de Justiça, em razão do afastamento prolongado
do Titular, a fim de assegurar a efetiva presença ministerial nas
audiências criminais diárias;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo n.º 03, publicado pela Portaria PGJ n.º 2.028/2023,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ n.º
02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto

PORTARIA PGJ Nº 2.501/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

na Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Pombos, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 42º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente,
no período de 01/09/2023 a 10/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a ausência de habilitados(as) ao edital de exercício
simultâneo para o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Palmares,
publicado nos termos da Portaria PGJ n.º 2.433/2023, conforme Aviso
PGJ n.º 36/2023, veiculado no DOE de 29/08/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Palmares, no período de 01/09/2023 a 10/09/2023, em razão do
afastamento da Dra. Regina Wanderley Leite de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.502/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de habilitados(as) aos editais de
exercício simultâneo publicados pelas Portarias PGJ n.ºs 1.469/2023 e
2.028/2023, para esta Promotoria de Justiça, conforme listas finais
constantes do Avisos PGJ n.ºs 22/2023 e 31/2023;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efetiva presença
ministerial nas audiências criminais e sessões do Júri junto à Vara
Criminal de São Lourenço da Mata;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, o relevante interesse público e a
necessidade do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. REJANE STRIEDER CENTELHAS, 2ª Promotora de
Justiça de Cível de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, no período de 01/09/2023 a
30/09/2023, com atuação em conjunto ou

PORTARIA PGJ Nº 2.503/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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separadamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a ausência de habilitados(as) ao edital de exercício
simultâneo nº 10, publicado pela Portaria PGJ nº 2.028/2023, conforme
lista final constante do Aviso PGJ nº 31/2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática vigente;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. TANÚSIA SANTANA DA SILVA, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Floresta, de 1ª
Entrância, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, com atuação em
conjunto ou separadamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.504/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 461299/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 25/08/2023
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento
conforme solicitado.

Número protocolo: 461277/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/08/2023
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461218/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/08/2023
Nome do Requerente: ÁUREA ROSANE VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no

DESPACHOS PGJ/CG Nº 241/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

mínimo, de 10 (dez) dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao
período indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do
valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos
o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461233/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/08/2023
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461255/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/08/2023
Nome do Requerente: SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461266/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/08/2023
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 29 de agosto de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0576.0021033/2023-04

DESPACHOS PGJ/CG Nº 242/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA
Despacho: Encaminhe-se à Corregedoria-Geral do MPPE nos termos da
Resolução RES-PGJ nº 002/2008, com suas alterações posteriores, e
após, à Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos.

Número protocolo: 19.20.0379.0020978/2023-42
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, à Dra. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, Promotora de
Justiça de Buíque, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar
da 2ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório – 2023, a se realizar em Gravatá - PE nos dias 31/08 e
01/09/2023, com saída no dia 31/08 e retorno no dia 01/09/2023.
Devendo o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC,
no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao
apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0323.00
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: FÁBIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, ao Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO,
2º Promotor de Justiça de Araripina, para, em atendimento à
Convocação PGJ nº 011/2023, participar da ação institucional “Agenda
Compartilhada”, a se realizar no município de Salgueiro/PE, no dia
29/08/2023, com saída e retorno no mesmo dia. Devendo o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0589.0021038/2023-25
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: FILIPE VENÂNCIO CÔRTES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. FILIPE VENÂNCIO CÔRTES, Promotor de Justiça de
Petrolândia, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 2ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório – 2023, a se realizar em Gravatá - PE nos dias 31/08 e
01/09/2023, com saída no dia 31/08 e retorno no dia 02/09/2023.
Devendo o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC,
no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao
apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0284.0020529/2023-10
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: Defiro o pedido. Encaminhe-se ao DEMAPA para as
providências necessárias.

Número protocolo: 19.20.0284.0020699/2023-76

Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 480,21, bem como de passagens aéreas, à
Bela. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, Coordenadora do
CAO Defesa da Saúde, para participar do Projeto "Saúde Mental, Não
Faça disso um Bicho de 7 Cabeças", coordenado pelo CAO-
Saúde/ESMP, a se realizar em Petrolina – PE no dia 20/09/2023, com
saída no dia 20/09 e retorno em 21/09/2023, devendo a membra do
MPPE cumprir a determinação contida no artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0283.0019945/2023-79
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 28/08/2023
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 3.384,00, à Bela. LILIANE DA FONSECA
LIMA ROCHA, Coordenadora do CAO Consumidor, para participar da
31ª Reunião Ordinária da Secretaria Nacional do Consumidor com os
membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC) e do
XXI Congresso Nacional do Ministério Público do Consumidor, ambos
realizados em São Paulo – SP, no período de 13 a 15/09/2023, com
saída em 13/09 e retorno em 16/09/2023, devendo a membra do MPPE
cumprir a determinação contida no artigo 10º da citada resolução (fazer
a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 8972022, publicada no DOE em

PORTARIA Nº SUBADM1027/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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15/09/2022, na modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0018318/2022-74, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Renata Gonçalves Perman, Assessor de Membro, matricula nº 190.454-
0, lotada nas 5ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, modalidade
parcial 03 dias, no período de 01/09/2023 a 01/08/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Central de Recursos em Matéria
Criminal da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da

PORTARIA Nº SUBADM1028/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Djenane Barros Mendonça Batista, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matricula 1890573, lotada na 10ª Promotoria
de Justiça Cível a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 01/09/2023 a 01/08/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Coordenação da Procuradoria de
Justiça em Matéria Cível da Capital, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18

PORTARIA Nº SUBADM1029/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Nayara Japiassú Marinho Madruga, Assessor
de Membro, matricula 190.418-3, lotada na Promotoria de Justiça de
Macaparana a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 01/09/2023 a 04/08/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Promotoria de Justiça de
Macaparana, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 04/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da Lei
nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro
de 2005;

PORTARIA Nº SUBADM1030/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende ao requisito
previsto na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do
MEC;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 460950/2023,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 273/2023;

RESOLVE:

(PROMOVER) POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "B" o servidor PAULO SERGIO DE ARAUJO, Técnico Ministerial
- Área Eletrônica, matrícula nº 188.887-0, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público de Pernambuco, pela conclusão do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, obedecendo ao
disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia
17/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 29 de agosto de 2023,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0119.0020594/2023-51,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor CLEOFAS DE SALES ANDRADE, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.818-2, lotado na Divisão
Ministerial de Compras, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial Executivo de Compras e Serviços, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP- 7, por um período de 15
dias, contados a partir de 03/07/2023, tendo em vista o gozo de férias do
titular TIAGO MURILO PEREIRA LIMA, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.827-7;

Esta portaria retroagirá do dia 03/07/2023.

PORTARIA Nº SUBADM1031/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de Agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Bruno Lopes de Santana, Técnico Ministerial –
Área Administração, matricula 190.541-4, lotado nas Promotorias de
Justiça de Ipojuca a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial 03 dias no período de 01/09/2023 a 01/07/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 2ª Promotoria de Justiça Cível de
Ipojuca, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

PORTARIA Nº SUBADM1032/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,29 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 881/2022, publicada no DOE em 12/09/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0591.0019304/2022-62, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Francisco Emanuel Alves Gonçalves, Técnico Ministerial – Área
Administração, matricula nº 189.758-6, lotado na Promotoria de Justiça
de Serra Talhada, modalidade integral, no período de 01/09/2023 a
31/08/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

PORTARIA Nº SUBADM1033/2023
Recife, 29 de agosto de 2023
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Serra
talhada, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 01/08/2023 até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29  de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

Origem: Representação de Inconstitucionalidade PJ Salgueiro
Natureza: Notícia de Fato
Interessado: Almir Oliveira de Amorim Júnior, Promotor de Justiça
Assunto: Análise de constitucionalidade da Lei no 1.301/1999 do
Município de Salgueiro

DECISÃO Acolho o parecer técnico do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, para
reconhecer a inconstitucionalidade formal da lei no 1.301/1999 do
Município de Salgueiro,
tendo em vista ofensa ao artigo 76 da Constituição do Estado de
Pernambuco. Outrossim, determino que seja a minuta de ação direta de
inconstitucionalidade submetida ao Procurador-Geral de Justiça. Após,
se ja  comun icado  o  a ju i zamen to  da  respec t i va  ADI  ao
interessado,enviando-lhe cópias da exordial, do parecer técnico e da
presente decisão. Por fim, publique-se, e arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
SubProcuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ no 2827/2022)

DECISÃO Nº Auto Arquimedes: 2019/328037
Recife, 29 de agosto de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1177
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 28/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1178
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 28/08/23
Interessado(a): Edgar Braz
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição correspondente.
Em seguida, encaminhe-se  à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 1179
Assunto: PGA
Data do Despacho: 28/08/23
Interessado(a): …

DESPACHO CG Nº 154/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

Despacho: Ciente. Junte-se ao PGA correspondente.

Protocolo Interno: 1180
Assunto: Solicitação de Informações nº 021/2023
Data do Despacho: 29/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1183
Assunto: Convocação PGJ nº 012/2023
Data do Despacho: 29/08/23
Interessado(a): Raissa De Oliveira Santos Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1184
Assunto: Relatório de Saldo
Data do Despacho: 29/08/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Junte-se à Correição Ordinária correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 1185
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 29/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.071/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 036 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA DE APOIO AO
IMIP encaminhou ao Ministério Público a Ata de Reunião do Conselho
Curador e Diretor realizada em 10 de março de 2023, versando sobre as
atividades da Fundação e aprovação da Prestação de Contas de 2022;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
17, III e art. 19, "a" e "d" , do Estatuto da Fundação;
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/2023
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CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata de
Reunião do Conselho Curador e Diretor realizada em 10 de março de
2023, a fim de que se promova o registro no cartório competente.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial,
nos termos do art. 9,º, da RES-CSMP n.º 003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 9.ª PJDCC a
fim de retirar os documentos originais e a resolução devidamente
assinada e promover o registro em cartório competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,  NOTIFIQUE-
SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  28 de agosto de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.139/2023 — Notícia de Fato

RESOLUÇÃO Nº 01872.000.139/2023
Notícia de Fato 01872.000.139/2023

 A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais.
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Promotoria pelos
membros da FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS VALE DO SÃO
FRANCISCO, através do qual submetem à análise do Ministério Público
minuta de alteração levada a efeito na Ata da 14ª Assembleia
Extraordinária, realizada em 24 de abril de 2023, sobre a alteração de
endereço da filial de Juazeiro/BA, bem como acréscimos de códigos,
atividades econômicas e CNAES;
CONSIDERANDO que do exame procedido na documentação acostada
aos autos n° 01872.000.139/2023, restou deferido PARCIALMENTE o
pedido de aprovação da Ata da 14ª Assembleia Geral Extraordinária da
FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS VALE DO SÃO FRANCISCO,
realizada em 24/04/2023, autorizando o registro de mudança de
endereço da FILIAL;
CONSIDERANDO ter sido indefiro o pedido de aprovação da Ata em
relação às demais pretensões, TUDO CONFORME DESPACHO
FUNDAMENTADO da lavra desta 2ª PJDC, que passa

RESOLUÇÃO Nº  RESOLUÇÃO Nº 01872.000.139/2023  Notícia de
Fato 01872.000.139/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

a fazer parte integrante da presente Resolução;
RESOLVE:
APROVAR PARCIALMENTE a Ata da 14ª Assembleia Extraordinária,
realizada em 24 de abril de 2023, da FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS
VALE DO SÃO FRANCISCO, para AUTORIZAR o registro no Cartório
competente unicamente da mudança de endereço da FILIAL, para fazer
constar “Rodovia BR 407, n/º 5318, Km 5, Distrito Industrial, Juá Garden
Shopping, Estação Saúde, Juazeiro-BA”, nos termos entabulados em
referida Reunião.
Determina-se, ainda, à Secretaria:

a) A publicação no Diário Oficial;
b) Após a chegada das informações acima, arquive-se.

Petrolina, 22 de agosto de 2023.

CÍNTIA MICAELLA GRANJA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.304/2023 — Notícia de Fato
RECOMENDAÇÃO
Notícia de Fato 01669.000.304/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação na defesa do
PATRIMÔNIO PÚBLICO, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei
Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e
art. 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso das
informações sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto
às instâncias formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, XXXIII, c/c art. 37, § 3º, inciso II ,da
CF/88 assegura a todos o direito a receber dos órgãos públicos
informações de interesse coletivo ou geral, devendo ser franqueado o
acesso dos usuários a  registros
administrativos e a informações sobre atos de governo, sob pena de
responsabilidade dos agentes públicos,  ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública promover a
gestão da documentação governamental e as providências para
viabilizar a sua consulta a quantos dela necessitem, nos termos do art.
216,§ 2º, da CF/88. Os órgãos e entidades públicas deverão promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas (art. 8º, da Lei nº
12.527 /2011) .
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF), em seus artigos 48, 48-A, e 49, fixa
normas que visam a garantir a transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.527/2011 impõe à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios a obrigatoriedade
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de divulgar as informações de cunho público em sítios oficiais da rede,
mundial, de computadores (internet);
CONSIDERANDO que compete aos órgãos e entidades do poder
público assegurar a gestão transparente da informação, propiciando
amplo acesso a ela e sua divulgação; proteção da informação,
garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade,e acordo
com o art. 6º, I e II da Lei  nº 12.527 /2011;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 da Lei nº 12.527/2011,
constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente
público ou militar: I – recusar
se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de
forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº. 101/2000) preconiza no art. 48 que deve ser dada
ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e a consecução de ajustes e instrumentos
firmados entre o Município da Ilha de Itamaracá e outros entes;
CONSIDERANDO a necessidade cada vez maior de ampliar o nível de
transparência da Administração pública, elemento fundamental do
regime republicano e do Estado Democrático de Direito, por intermédio
da liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade,
em tempo real, de informações pormenorizadas;
CONSIDERANDO que a mais eficaz forma de prevenção de ilícitos
administrativos é a adoção de transparência pelo administrador público;
CONSIDERANDO que a internet é hoje meio de democratização da
Administração pública, possibilitando ao cidadão acesso à informação e,
com isso, maior participação da sociedade na vida pública;
CONSIDERANDO que no âmbito desta Promotoria de Justiça já foram
apresentadas diversas manifestações dos cidadãos narrando a ausência
de dados no portal da transparência do município, como contratações
artísticas, procedimentos licitatórios, gastos com agentes públicos, a
exemplo dos  procedimentos de nº .  01570.000.003/2020;
01669.000.008/2020;  01669.000.091/2022; 01669.000.088/2022;
01669.000.131/2023; 01669.000.210/2023; 01669.000.234/2023;
CONSIDERANDO que na atuação desta Promotoria de Justiça foram
realizadas diversas buscas infrutíferas no portal da transparência do
município referentes a procedimentos l icitatórios objetos de
investigação, conforme observa-se do seguinte trecho de certidão
expedida por servidor em 09/08/2023, no procedimento nº
01669.000.304/2023: “Certifico que, em cumprimento à determinação
superior, realizei pesquisas no Portal da Transparência do município da
Ilha de Itamaracá e não localizei informações acerca do "PROCESSO
LICITATÓRIO Nº.  47/2023 DISPENSA EMERGENCIAL NO 001 /2023,
referente a  contratação direta da empresa FR TURISMO E
RECEPTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.262.974/0001-
44, no valor de Total de R$ 43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos
reais), em  14 de junho de 2023. Segundo o portal, a última atualização
do sistema foi realizada em  07/08/2023 às 12: 52. Entretanto, não
constam informações referentes a contratação supracitada, realizada em
junho/2023”
CONSIDERANDO que,  mais do que mera formal idade,  a
disponibilização, manutenção e atualização efetiva do Portal da
Transparência permite e estimula o amadurecimento dos cidadãos
quanto à fiscalização da coisa pública, além de sinalizar observância de
diplomas legais que densificam princípios previstos na Constituição da
República;
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
procedimento de nº. 01669.000.039/2021 em que foi firmado um Termo
de Ajustamento de Condutas (TAC), no qual o município da Ilha de
Itamaracá, representado pela Secretária de
Administração (Elianais Pereira da Silva), Secretário de Finanças

(Givanildo Pereira de Souza) e o Procurador Geral do Município (Luiz
Alberto de Farias), comprometeu-se a sanar as irregularidades
identificadas no portal da transparência municipal no prazo de 30 dias
da assinatura do instrumento, realizada em 25/07/2022;
CONSIDERANDO que ao longo do procedimento 01669.000.039/2021
foram realizadas diversas análises pelo Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público, Fundações e Terceiro
Setor (CAOPPTS) acerca da disponibilização de informações oficiais
pelo município da Ilha de Itamaracá - PE, sob a égide dos princípios da
publicidade máxima, da transparência ativa, da abertura de dados e com
fundamento nas disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº.
12.527 /2011), bem como da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº. 101/2000);
CONSIDERANDO que a última análise realizada pelo CAOPPTS no
Portal da Transparência do município da Ilha de Itamaracá, datada de
21/06/2023, constatou a existências de diversas irregularidades no
portal, verificadas desde a primeira análise em 20/01/2021, como a
ausência da possibilidade de gravação de relatórios; divulgação de
procedimentos licitatórios, bem como, quando for o caso, a sua dispensa
ou inexigibilidade com o número do correspondente processo;
divulgação de repasses ou transferências de recursos financeiros;
disponibilização completa de gastos com diárias e ajuda de custo; data
da posição das receitas, visando possibilitar o acompanhamento das
receitas em tempo real e divulgação da prestação de contas;
CONSIDERANDO que , em diversas oportunidades, a Secretaria
Municipal de Administração, subscritora do TAC firmado no
procedimento nº. 01669.000.039/2021,
foi instada por este órgão ministerial para se manifestar e sanar  as
irregularidades identificadas no Portal da Transparência e esquivou-se
do compromisso firmado, demonstrando total descaso para com a
legislação e com a população;
CONSIDERANDO que em face de denúncia recebida por esta
Promotoria de Justiça, em 21/06/2023 foram encaminhados expedientes
ao município da Ilha de Itamaracá, mediante a presidente da  Comissão
Permanente de Licitações (Jaldeci Maria de Silva) e a Secretária
Municipal de Administração (Elianais Pereira da Silva), requisitando a
disponibilização dos procedimentos licitatórios, contratos, e demais
documentos a que se deva dar publicidade, sobretudo referentes às
finanças e contratações, por ventura não disponibilizados no Portal da
Transparência do Município. Até a presente data não houve êxito na
requisição, o que ressalta a  má vontade dos agentes públicos em
colocar à disposição da população os dados da atual gestão;
CONSIDERANDO que em face da inexecução do Termo de
Ajustamento de Conduta f i rmado no procedimento de nº.
01669.000.039/2021 o Ministério Público poderá adotar as medidas
judiciais e extrajudiciais a fim de sanar as irregularidades identificadas e
responsabilizar os gestores omissos;
CONSIDERANDO, que a insuficiência de informações no Portal da
Transparência pode caracterizar ato de improbidade administrativa por
parte do gestor público municipal (art. 11 da Lei nº 8.429/92), bem como
acarretar dano moral coletivo, em razão da obstaculização da
part icipação cidadã, mediante a violação de mandamentos
consti tucionais expressos;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministér io Públ ico expedir
Recomendações e firmar Termos de Ajustamento de Conduta para que
os gestores da administração
pública promovam as medidas necessárias à garantia e ao respeito à
Constituição da República e às normas infraconstitucionais.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Secretário Municipal de Governo (José Edno dos
Santos Fonseca); Ouvidor Municipal (Luís Alberto Menezes Farias
Gomes); Coordenador de Controle Interno (Carlos Antônio da Mota);
Secretária de Administração (Elianais Pereira da Silva), Secretário de
Finanças (Givanildo Pereira de Souza); Procurador Municipal (Luiz
Alberto de Farias); a Comissão Permanente de Licitação (Jaldeci Maria
da Silva, Robélia de
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Souza Lira, Joyce Cristina Rodrigues de Vasconcelos, Robélia de Souza
Lira e Chrystiane Maria da Silva Guedes) que
1) no prazo de 30 (trinta) dias, promovam a adequação do Portal da
Transparência do Município da Ilha de Itamaracá com as diretrizes
constitucionais e legais de acesso à informação, elencadas no art. 5o,
inciso XXXIII, da CF/88, bem como art. 48 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar no 101/2000), art. 2º, 7º, da Lei de Acesso à
Informação (Lei no 12.527/11), no que couber o art. 11 do Marco
Regulatório do Terceiro Setor (Lei no 13.019/14) e art. 7º da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (Lei no 13.709/18). Nesse sentido,
deverão, entre outras medidas, sanar as irregularidades apontadas em
certidão de constatação emitida pelo CAOPPTS em 21 /06/2023, a qual
é parte integrante desta recomendação. Ainda, observar as cláusulas do
TAC sob pena de sua execução.
2) mantenham estritamente atualizadas todas as informações
necessárias no referido portal a fim de que, efetivamente, funcione como
instrumento de acesso à informação, garantia constitucional do cidadão.
O não atendimento à presente recomendação ensejará a adoção de
medidas extrajudiciais e judiciais, constitui em mora na adoção de
providências e torna evidente o dolo do agente público em descumprir
os seus fundamentos legais.
Determino à Secretaria desta Promotoria de Justiça:
Encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público, assim como, para ciência, ao CSMP e à
CGMP.

Ilha de Itamaracá, 28 de agosto de 2023.

Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw
1º  Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DO OURO
Procedimento nº 01679.000.074/2023 — Notícia de Fato

DESPACHO

Vistos, etc...

Segue Recomendação nº 03/2023 desta Promotoria de Justiça.

Notícia de Fato 01679.000.074/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DO OURO

RECOMENDAÇÃO Nº. 003/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infra-assinado, Promotor de Justiça em exercício
simultâneo nesta Comarca, com atribuições na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei
Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública,
assegurados na Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01679.000.074/2023
Recife, 28 de agosto de 2023

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a violação a princípios constitucionais caracteriza
ato de improbidade administrativa, sujeitando o agente público infrator
às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992;

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil,
Título II – dos Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo II – Dos
Direitos Sociais, Art. 7º – “São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social”: XIII
- duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de
trabalho; XIV – jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; (grifo
nosso) XV – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos
domingos; XVI – remuneração do serviço extraordinário superior, no
mínimo, em cinquenta por cento à do normal; XII - duração do  trabalho
normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante
acordo ou convenção coletiva de trabalho (CRFB,1988);

CONSIDERANDO o artigo 15, inciso II, III, IV, VIII e XIV da Lei nº
5.905/73, onde se dispõe que compete aos Conselhos Regionais de
Enfermagem: disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas
as diretrizes gerais do Conselho; fazer executar as instruções e
provimentos do Conselho Federal; manter o registro dos profissionais
com exercício na respectiva jurisdição; conhecer e  decidir os assuntos
atinentes à ética profissional impondo as penalidades cabíveis; e
exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei ou
pelo Conselho Federal;

CONSIDERANDO o Parecer nº 008/2017/COFEN/CTLN sobre a jornada
de 12x36 horas e no qual reitera o fato do Tribunal Superior do Trabalho
– TST, a fim de unificar as decisões quanto ao tema da Jornada de
12x36 formulou a Súmula 444, na qual se estabelecem determinados
parâmetros a serem observados acerca da mesma: “Súmula nº 444 do
TST. Jornada de trabalho. NORMA COLETIVA. LEI. Escala de 12 por
36. Validade. – Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.
É válida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho
por tr inta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada
exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção
coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos feriados
trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento de adicional
referente ao labor prestado na décima primeira e décima segunda hora.”
(grifo nosso) (COFEN/CTLN, 2017);

CONSIDERANDO o Parecer Técnico Nº 053/2018 do COREN-TO, em
que entende-se legítimo jornadas de 24 (Vinte e Quatro) horas, em
regime de plantões, para os profissionais de enfermagem, condicionado
ao descanso posterior, não sendo favorável a continuidade por mais um
turno. Salienta-se que sejam os profissionais de enfermagem orientados
quanto à acumulação legal,  respeitando o descanso mínimo razoável.

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 564/2017 que em seus arts.
24 e 45 respectivamente cita que é dever do profissional de enfermagem
“Exercer a profissão com justiça, com promisso,  equidade,
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade,  honestidade
e lealdade” e “Prestar assistência de Enfermagem livre de danos
decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência.”

CONSIDERANDO a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986 que
estabelece normas sobre o exercício da enfermagem e define
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no art. 2º - “A Enfermagem e suas atividades Auxiliares somente podem
ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no
Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre
o exercício (BRASIL, 1986);

CONSIDERANDO que existem vários modelos de escala, uma vez que
os acordos de jornada variam de instituição para instituição. Isso
porque, muitas instituições trabalham com regime de plantão, que
requer escalas distintas, conforme a necessidade dela. Entre as
principais escalas que fazem parte da jornada de trabalho enfermeiro
está: Escala 24 por 72: Já nessa escala o profissional de enfermagem
trabalha 24 horas e intercala com 72 horas de descanso.

CONSIDERANDO a garantia da segurança e da qualidade da
assistência, deve-se considerar as necessidades físicas e psicológicas
do profissional, evitando risco e prejuízo da atividade prestada e o jogo
de forças nas relações de trabalho que leve em consideração a
integridade da saúde dos profissionais e a segurança do paciente
(Lopes et al, 2018);

CONSIDERANDO que a jornada de trabalho de 24 horas é uma
realidade das escalas de plantão enfermagem, que a própria lei abre
brechas para sua realização;

C O N S I D E R A N D O  a  i n s t a u r a ç ã o  d a  N o t í c i a  d e  F a t o
01679.000.074/2023 para a apurar a irregularidades na escala de
técnicos de enfermagem do Hospital Municipal de Lagoa do Ouro/PE;

CONSIDERANDO que, após solicitação deste Órgão Ministerial, a
Prefeitura de Lagoa do Ouro, informou que a Sra. Luciana Alves dos
Santos, técnica de enfermagem, tem vínculo com a Prefeitura de  Lagoa
do Ouro; que a profissional Dores Maria de André Mendes, enfermeira,
tem por escala de trabalho os plantões da quinta-feira, no hospital
municipal; que existem permutas entre os profissionais de saúde no
município.

RESOLVE: RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Lagoa do Ouro/PE, com base no art. 5º, parágrafo único,
IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, com suas posteriores
alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/93  e,
sob pena de incorrer na prática de ato de improbidade administrativa
acima mencionado, sob a égide da Lei n.º 8.429/92:

a) que, levando-se em conta a escala versus folga, cumpra três
aspectos relevantes:

1) Não ultrapassar a jornada prevista semanalmente determinada em
Lei;

2) Que seja garantido o intervalo entre os plantões de forma a respeitar
o princípio da razoabilidade;

3) Inexistência de impeditivo formal.

Entre as principais escalas que fazem parte da jornada de trabalho
enfermeiro estão: Escala 6 por 1:  Nesse modelo, profissionais
trabalham seis dias na semana e descansam um, negociando com a
instituição sua carga horária. semanal. Escala 12 por 36: Essa escala é
a considerada como mais  comum na jornada de trabalho dos
profissionais de enfermagem. Nesse modelo trabalham 12 horas
seguidas e têm uma folga de 36 horas, ou seja, 1 dia e meio. Escala 12
por 60: A jornada de trabalho dos profissionais é de 12 horas de trabalho
seguidas e 60 horas de descanso. Escala 24 por 72: Já nessa escala o
profissional de enfermagem trabalha 24 horas e intercala com 72 horas
de descanso.

É importante advertir que o descumprimento do presente ato
recomendatório implicará a demonstração do dolo suficiente à
caracterização do ato de improbidade administrativa e ensejará a
adoção por este Órgão Ministerial das medidas judiciais

cabíveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação deste ato no Diário Oficial,  e
ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para conhecimento.

Publique-se.

Lagoa do Ouro, 28 de agosto de 2023.

Stanley Araújo Corrêa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.078/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.078/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a reposição de aulas no âmbito do CMEI do
Bongi
CONSIDERANDO o teor da manifestação anônima realizada em
04.04.2023, perante a Ouvidoria do MPPE, na qual há o relato de
ausência de professor regente no  CMEI do Bongi, em virtude de greve
dos professores da rede municipal de ensino;
CONSIDERANDO que, em que pese a greve tenha cessado, imperioso
acompanhar a reposição das aulas perdidas durante esse período, a fim
de garantir a carga-horária anual da creche em questão;
CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);
CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

PORTARIA Nº nº 01891.001.078/2023
Recife, 16 de agosto de 2023
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1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a reposição de aulas no âmbito do CMEI do
Bongi";
2- Cumprir o despacho datado de 24.07.2023;
3- Cientificar a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;
4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).
Cumpra-se.
Recife, 16 de agosto de 2023.
Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde
INQUÉRITO CIVIL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE

Procedimento nº 02291.000.037/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02291.000.037/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar a notícia de contratação da Empresa CARLOS
COSTA ASSESSORIA TÉCNICA sem procedimento licitatório, em
benefício de cunhado e irmã da esposa do Prefeito de Arcoverde, José
Welligton Maciel Cordeiro.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o ajuizamento de
ação civil pública em virtude da prática de ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a notícia de que a Prefeitura de Arcoverde estaria
realizando contratações para beneficiar familiares, sem procedimento
licitatório, e fora das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação
previstas nas Leis 8.666/91 e 14.133/2021,

CONSIDERANDO a notícia de descumprimento doloso do procedimento
previsto na Lei 8.666/93, o que pode configurar ato de improbidade
administrativa causador de dano ao erário e atentado contra os
princípios norteadores da Administração Pública, consoante previsto nos
artigos 10 e 11, ambos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que todos os órgãos oficiados apresentaram resposta
neste procedimento;

CONSIDERANDO que o Município de Arcoverde alegou ter instaurado
apuração interna para averiguar os fatos denunciados, além de haver
sido juntada cópia integral do processo licitatório, o qual, posteriormente,
foi rescindido por antieconomicidade;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas de
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Pernambuco informou não haver nenhum procedimento de investigação
em curso ou encerrado no Tribunal de Contas de Pernambuco que
verse sobre o procedimento em tela;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento preparatório, somado à necessidade de continuidade das
investigações;

RESOLVE: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019
do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando- se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Ainda, determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta
Promotoria
de Justiça:

1) que envie cópia do presente Inquérito Civil, mediante preenchimento
do respectivo RAAF, ao CAO Patrimônio Público, para que seja
realizada consulta quanto à legalidade do processo licitatório nº
087/2021, sob a modalidade de tomada de preços, realizado pela
municipalidade, a fim de subsidiar a atuação final deste órgão de
execução.

Com o envio da resposta, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

2) Instrua-se o ofício com:

Cumpra-se.

Arcoverde 28 de agosto de 2023.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM
Procedimento nº 01664.000.037/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e III, da
CF/88, no art. 74 da Lei nº 10.741/03, e no art. 8° da Lei nº 7.347/85, art.
6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e art. 8º, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância pública,
promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 003/2019, que
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disciplina a instauração e tramitação do Procedimento Administrativo, no
âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar,
continuamente, o Portal da Transparência da Câmara de Vereadores de
Ibimirim;

CONVERTE a presente Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO , nos termos da Resolução nº 003/2019, ficando
nomeadas as servidoras à disposição do MPPE Isadora Ferraz e Lilian
Viana para secretariarem o feito, adotando-se as seguintes
providências:

1- Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

2- Solicite-se ao CAO PPTS checklist do Portal da Transparência da
Câmara de Vereadores de Ibimirim, a fim de constatar se o referido
Portal se encontra de acordo as leis de regência.

Ibimirim, 26 de agosto de 2023.

CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.582/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.582/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança M. H.
N. de M. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra.
ELISAMA NASCIMENTO DA SILVA, em 08.05.2023, perante a
Ouvidoria do MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a
matrícula do seu filho M. H. N. de M., nascido em  13.10.2018, em
escola da rede municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO que, instada se manifestar, a SEDUC Recife (SIORE)
se quedou silente até a presente data (vide Informação datada de
25.07.2023);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo
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ser assegurado em escola próxima da residência da parte infante (art.
53-inciso V do ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança M.
H. N. de M. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos
documentos de identificação, para que  apresente as medidas
administrativas adotadas, a fim de garantir vaga para a criança M. H. N.
de M., nascida em 13.10.2018, em unidade próxima de sua residência
no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02340.000.009/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02340.000.009 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, com
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atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre

o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;
(…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; (…) VI -
informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização
de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e informação
relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e resultados
dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem
como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a  Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



16Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 30 de agosto de 2023

caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como destacado pelo Ministro
CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico, plasmado na nova
ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o poder que se oculta
(Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, DJ, 1-
9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Vitória de Santo Antão e as
Entidades componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência do Poder Público municipal a
respeito dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com entidades
do Terceiro Setor;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação do Município às normas da ampla transparência no
que concerne ao objeto do presente procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Prefeitura do Município de Vitória de
Santo Antão, para que esta adote as medidas necessárias, com o fim de
sanar as irregularidades verificadas no que concerne à disponibilização
e à transparência de dados relativos às Entidades de Terceiro Setor,
com o intuito de garantir o amplo e irrestrito acesso à informação;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 25 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02340.000.010/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02340.000.010 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, com atribuição na
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições
contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista,
ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena
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de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública,

conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo
pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando: “À
consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde
a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Vitória de Santo Antão e as
Entidades componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
Instituto Vitória Humana - IVH a respeito dos seus dados e dos ajustes e
instrumentos congêneres firmados com o Poder Público;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação da Entidade de Terceiro Setor Instituto Vitória
Humana - IVH às normas da ampla transparência, no que concerne ao
objeto do presente procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor Instituto
Vitória Humana - IVH, a fim de que adote as providências necessárias
para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à informação, notadamente, no
que se refere aos dados
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de identificação da Entidade, bem como em relação aos ajustes ou
instrumentos congêneres firmados entre a Entidade e a Prefeitura
Municipal de Vitória de Santo Antão;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 25 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02340.000.011/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02340.000.011 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça Cível da Comarca de Vitória de Santo Antão, com atribuição na
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições
contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista,
ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver

PORTARIA Nº Procedimento nº 02340.000.011/2023
Recife, 25 de agosto de 2023

instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e
de “16.10 Assegurar o acesso público à informação e proteger as
liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e
os acordos internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à
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execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art.
7º, III), bem como “quando necessário para atender aos interesses
legítimos do controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Vitória de Santo Antão e as
Entidades componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para

tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
Associação Maria Amélia AMA a respeito dos seus dados e dos ajustes
e instrumentos congêneres firmados com o Poder Público;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação da Entidade de Terceiro Setor Associação Maria
Amélia- AMA às normas da ampla transparência, no que concerne ao
objeto do presente procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor
Associação Maria Amélia- AMA, a fim de que adote as providências
necessárias para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à informação,
notadamente, no que se refere aos dados de identificação da Entidade,
bem como em relação aos ajustes ou instrumentos congêneres firmados
entre a Entidade e a Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Vitória de Santo Antão, 25 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.809/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.809/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança D. H.
da S. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra.
WANESSA EMILY NASCIMENTO ARAÚJO DA SILVA LIRA, perante a
Ouvidoria do MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a
matrícula da seu filho D. H. da S. S., nascido em  28.09.2015,
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em escola da rede municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança D. H.
da S. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando-lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos
documentos de identificação, para que apresente as medidas
administrativas adotadas, a fim de garantir vaga para a criança D. H. da
S. S., nascido em 28.09.2015, em unidade próxima de sua residência no
prazo de 10 (dez) dias úteis;

4 - Cientificar a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO Educação a
respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 23 de agosto de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 086/2023

O Organizador do evento a ser realizado intitulado “ Festa de
Aniversário de 40 Anos do Time de Futebol Asa do Caldeirão “,
localizado na zona rural sítio Caldeirão em Brejo da Madre de Deus-PE,
neste ato representado pelo senhor  ALEXSANDRO FERREIRA DA
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 044.983.424-70, residente no
município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
denominado Festa de Aniversário de 40 anos do Time de futebol Asa do
Caldeirão, a ser realizado no dia 17/09/2023,  localizado na Rua Dr.
José Nery, centro de Brejo da Madre de Deus-PE, iniciando às 16h e
finalizando às 24h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;
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Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – O presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 29 de Agosto de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

Alexsandro Ferreira da Silva
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02291.000.112/2023 — Procedimento Preparatório

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Procedimento Preparatório 02291.000.112/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, após esgotadas as tentativas
de notificação, diante das informações da extinção das atividades do
Notificado  , NOTIFICA o PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO
ESPETINHO DA ESQUINA, com Endereço comercial na Rua M, nº 29,
COHAB I, Boa Vista, Arcoverde/PE, com a FINALIDADE de Informar
que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Procedimento
Preparatório 02291.000.112/2021, nos termos do artigo 9º da Lei n.º
7.347/85, art. 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP e art. 33 da
Resolução nº 003/2019 do CSMP. Conselho Nacional do Ministério, bem
como que a  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO será submetida a

EDITAL Nº nº 02291.000.112/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

homologação pelo CSMP.

Atenciosamente,

Arcoverde 29, de agosto de 2023

LOURIVAL SIQUEIRA JÚNIOR
Técnico Ministerial – Lotado na 4ª PJ Arcoverde
Matrícula 189.320-3

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE CARUARU

ESCALA DAS SESSÕES CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS
DE SETEMBRO 2023 1ª Câmara Regional de Caruaru

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem  convocadas, ou
por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente
por motivo de férias, licença acima  de 30 dias ou exercício de outro
cargo.

Edson José Guerra
2º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça de Caruaru

ESCALA Nº ESCALA DAS SESSÕES CÍVEIS DO TJPE PREVISTA
PARA O MÊS DE SETEMBRO 2023
Recife, 29 de agosto de 2023

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE CARUARU

ESCALA DAS SESSÕES CRIMINAIS DO TJPE PREVISTA PARA O
MÊS DE SETEMBRO 2023

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem  convocadas, ou
por acordo entre os Membros. Membros impedidos temporariamente por
motivo de férias, licença acima de  30 dias ou exercício de outro cargo.
Edson José Guerra
2º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça de Caruaru

ESCALA Nº ESCALA DAS SESSÕES CRIMINAIS DO TJPE
PREVISTA PARA O MÊS DE SETEMBRO 2023
Recife, 29 de agosto de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0114.2023.CPL.PE.0072.MPPE

OBJETO: Registro de Preços visando à contratação de empresa que
preste o serviço de fornecimento de cartão de identidade funcional e
porte de arma para membros, cartão de identidade funcional para
servidores e credencial funcional para servidores à disposição da
Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com as especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

DATA DA ABERTURA: 19/09/2023

AVISO Nº AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA  PREGÃO
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ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 19/09/2023, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 19/09/2023, às 09h10; Início da Disputa:
19/09/2023, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). Valor
máximo global estimado: R$ 87.326,06 (oitenta e sete mil, trezentos e
vinte e seis reais e seis centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos
poderão ser sanados através do e-mail: cpl@mppe.mp.br.

Recife, 29 de agosto de 2023.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 034/2023

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000078.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0097.2023.CPL.PE.0063.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000103.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Guilherme Girão Barreto da
Silva, Mat. 189.524-9, Analista
Ministerial – Engenharia Civil, Gerente da Divisão Ministerial de Serviços
e Manutenção
(DIMSM), ou seu substituto legal, na sua falta ou impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: HÉLIO JOSÉ DE
CARVALHO XAVIER

EXTRATO DE ATA Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP N.º 034/2023
Recife, 28 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.497/2023 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 7 – PESQUEIRA 
Belo Jardim, Cachoeirinha, São Bento do Una, São Caetano,  

Tacaimbó, Alagoinha, Pesqueira, Poção, Sanharó 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.09.2023 Sexta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

04.09.2023 segunda-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

05.09.2023 terça-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

06.09.2023 quarta-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

11.09.2023 segunda-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

12.09.2023 terça-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

13.09.2023 quarta-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

14.09.2023 quinta-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

15.09.2023 sexta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

18.09.2023 segunda-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

19.09.2023 terça-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

20.09.2023 quarta-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

21.09.2023 quinta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

22.09.2023 sexta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

25.09.2023 segunda-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

26.09.2023 terça-feira Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

27.09.2023 quarta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

28.09.2023 quinta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 

29.09.2023 sexta-feira Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Junior 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 11 – ARCOVERDE 
Arcoverde, Buíque, Custodia, Ibimirim Itaíba, Manari, Pedra, Sertania, Tupanatinga, Venturosa 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.09.2023 Sexta-feira Arcoverde Raul Lins Bastos Sales 

04.09.2023 segunda-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
05.09.2023 terça-feira Arcoverde Raul Lins Bastos Sales 

06.09.2023 quarta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
11.09.2023 segunda-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
12.09.2023 terça-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
13.09.2023 quarta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
14.09.2023 quinta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
15.09.2023 sexta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
18.09.2023 segunda-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
19.09.2023 terça-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
20.09.2023 quarta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
21.09.2023 quinta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
22.09.2023 sexta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
25.09.2023 segunda-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
26.09.2023 terça-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
27.09.2023 quarta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
28.09.2023 quinta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
29.09.2023 sexta-feira Arcoverde Marcus Brener Gualberto de Aragão 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.498/2023 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08.09.2023** 
sexta-feira 

13 às 17h Petrolina Clarissa Dantas 
Bastos 

Promotor de 
Justiça de 
Afrânio 

16.09.2023 
sábado 

13 às 17h Petrolina Filipe Regueira de 
Oliveira Lima 

Promotor de 
Justiça de Lagoa 
Grande 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
sábado 

13 às 17h Garanhuns Stanley Araújo 
Corrêa 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Garanhuns 

16.09.2023 
sábado 

13 às 17h Garanhuns Kamila Renata 
Bezerra Guerra 

Promotor de 
Justiça de 
Jurema 

 
 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

08.09.2023** 
sexta-feira 

13 às 17h Petrolina Filipe Regueira de 
Oliveira Lima 

Promotor de 
Justiça de Lagoa 
Grande 

16.09.2023 
sábado 

13 às 17h Petrolina Clarissa Dantas 
Bastos 

Promotor de 
Justiça de 
Afrânio 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
sábado 

13 às 17h Garanhuns Kamila Renata 
Bezerra Guerra 

Promotor de 
Justiça de 
Jurema 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.498/2023

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.498/2023



16.09.2023 
sábado 

13 às 17h Garanhuns Stanley Araújo 
Corrêa 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Garanhuns 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PERNAMBUCO 
Procuradoria-Geral de Justiça 

 

ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 2.499/2023 
 
Onde se lê: 
 

 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de 
Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, 
Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Manuela de Oliveira Gonçalves 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça do plantão 
presencial. 

 
 
 
Leia-se: 

 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de 
Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, 
Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Mariana Lamenha Gomes de Barros 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça do plantão 
presencial. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE CARUARU   

ESCALA DAS SESSÕES CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE 

SETEMBRO 2023 1ª Câmara Regional de Caruaru  

Sessões Ordinárias 1ª Turma - por vídeoconferência/presencial/híbrida - às terças-
feiras, 09:00 h:  

Dia 
05.09 

Dr. André Felipe Barbosa de 
Menezes  

1º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

Dia 
12.09 

Dr. André Felipe Barbosa de 
Menezes  

1º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

Dia 
19.09 

Dr. André Felipe Barbosa de 
Menezes  

1º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

Dia 
26.09 

Dr. André Felipe Barbosa de 
Menezes  

1º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

 
Sessões Ordinárias 2ª Turma - por vídeoconferência/presencial/híbrida-quintas-feiras 
às 09:00 h:  

Dia 14.09 Dr. Edson José Guerra  2º Procurador de Justiça 

Dia 21.09 Dr. Edson José Guerra  2º Procurador de Justiça 

Dia 28.09 Dr. Edson José Guerra  2º Procurador de Justiça 

 

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que 
forem  convocadas, ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, 
licença acima  de 30 dias ou exercício de outro cargo.   

Edson José Guerra  
2º Procurador de Justiça Cível  

Coordenador da Procuradoria de Justiça de Caruaru 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE CARUARU   

ESCALA DAS SESSÕES CRIMINAIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE SETEMBRO 
2023  

1ª Câmara Regional de Caruaru  

Sessões Ordinárias 2ª Turma – por vídeoconferência/presencial/híbrida - quintas-feiras às 
09:00 h:  

Dia 
14.09 

 Dr. Ulisses de Araújo e Sá Júnior  3º Procurador de Justiça  

Dia 21.09  Dra. Ana Maria do Amaral Marinho  5º Procurador de Justiça  

Dia 
28.09 

 Dra. Cristiane Maria Caitano da 
Silva  

4º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

 

Sessões Extraordinárias:  

1ªSessão  Dra. Selma Magda Pereira Barbosa Barreto/ 
Dr. Eduardo Luíz Silva Cajueiro 

2º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

2ª Sessão  Dr. André Silvani da Silva Carneiro  1º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

3ª Sessão  Dra. Cristiane Maria Caitano da Silva  4º Procurador de Justiça (por 
convocação) 

 

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às 
sessões extraordinárias que forem  convocadas, ou por acordo entre os Membros. 
Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima de  30 dias ou 
exercício de outro cargo.   

Edson José Guerra  
2º Procurador de Justiça Cível  

Coordenador da Procuradoria de Justiça de Caruaru 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 034/2023                                           Pág. 1 de 2
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0097.2023.CPL.PE.0063.MPPE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 034/2023
 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000078.
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0097.2023.CPL.PE.0063.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000103.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 
Oficial Eletrônico do MPPE. 
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03. 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS, visando o fornecimento de EXTINTORES, DISCOS DE SINALIZAÇÃO 
e SUPORTES, para a Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos do Ministério Público 
de Pernambuco, de acordo com as especificações do Termo de Referência - Anexo I do 
edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s): 

A) Empresa: BRASERV BRASIL SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA
CNPJ: 41.970.858/0001-66 Inscrição Estadual: 096411570
Endereço: Rua Dr. João Elísio, 55, Mangueira, Recife/PE CEP: 50.820-230
Telefone/FAX: 81 3446-6444/6630 E-mail: braservservicoseinstalacoes@outlook.com
Representante: ERANDY GOMES DE CASTRO

LOTE(S):  ÚNICO;

Planilha Demonstrativa de Preços: 

LOTE ÚNICO

ITEM E-FISCO DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 155056-0

DISCO DE SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR - 
ALUMÍNIO, 25CM, CÍRCULO INTERNO NA COR 

AZUL, COM INDICAÇÃO DO FONE 193 E 
CIRCUNSCRITO POR OUTRO NA COR 

VERMELHA, USO EM EXTINTOR TIPO PÓ 
QUÍMICO.

BS UND 100 15,00 1.500,00

2 155062-4

DISCO DE SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR - 
ALUMÍNIO, 25CM, CÍRCULO INTERNO NA COR 

AZUL, COM INDICAÇÃO DO FONE 193 E 
CIRCUNSCRITO POR OUTRO NA COR 

VERMELHA, USO EM EXTINTOR TIPO A AGUA.

BS UND 50 15,00 750,00

3 155063-2

DISCO DE SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR - 
ALUMÍNIO, 25CM, CÍRCULO INTERNO NA COR 

AZUL, COM INDICAÇÃO DO FONE 193 E 
CIRCUNSCRITO POR OUTRO NA COR 

VERMELHA, USO EM EXTINTOR TIPO CO2.

BS UND 50 15,00 750,00

4 498077-8

SUPORTE DE PISO PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO - CONFECCIONADO EM FERRO, 

COM CAPACIDADE PARA EXTINTORES DE 04 A 
12KG, COM HASTE E DISCO DE SINALIZAÇÃO

MOCELIN UND 200 35,00 7.000,00

5 423889-3 SUPORTE DE PAREDE PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO EM CHAPA L 2 FUROS MOCELIN UND 200 6,00 1.200,00

6 93024-5 EXTINTOR DE INCÊNDIO A GÁS CARBÔNICO - 
4KGS, PRESSÃO METALCASTY UND 20 560,00 11.200,00

7 87826-0 EXTINTOR DE INCÊNDIO A GÁS CARBONICO - 
6KGS, PRESSÃO METALCASTY UND 30 660,00 19.800,00
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
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8 847011 EXTINTOR DE INCÊNDIO A PÓ QUÍMICO SECO - 
4KGS, PRESSURIZADO METALCASTY UND 20 195,00 3.900,00

9 88023-0 EXTINTOR DE INCÊNDIO A PÓ QUÍMICO SECO - 
6KGS, PRESSURIZADO METALCASTY UND 30 165,00 4.950,00

10 90515-1 EXTINTOR DE INCÊNDIO A PÓ QUÍMICO SECO - 
8KGS, PRESSURIZADO METALCASTY UND 40 195,00 7.800,00

11 90516-0 EXTINTOR DE INCÊNDIO A PÓ QUÍMICO SECO - 
12KGS, PRESSURIZADO METALCASTY UND 10 235,00 2.350,00

12 84699-6 EXTINTOR DE INCÊNDIO A ÁGUA - 10 LITROS METALCASTY UND 50 160,00 8.000,00
VALOR TOTAL PARA O LOTE ÚNICO  69.200,00

(SESSENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS)

4 1.3 Valor Total Registrado no Certame: 
5

VALOR TOTAL (LOTE ÚNICO) R$ 69.200,00
SESSENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Guilherme Girão Barreto da Silva, Mat. 189.524-9, Analista 
Ministerial – Engenharia Civil, Gerente da Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção 
(DIMSM), ou seu substituto legal, na sua falta ou impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER 
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